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Ofício n.° 15/2023 -  GP CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
PROTOCOLO GERAL N°06/2023 

16/01/2023-Horário: 16:13

Ofício n°15/2023-GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 007/2023- Memorando n° 02/2023- Vereador Diego 

Josino Xavier de Macedo.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.° 007/2023, 
memorando n° 02/2023, do limo. Sr. Vereador Diego Josino Xavier de Macedo, o qual 

solicita providências quanto ao acumulo de lixo em contêiner na Rua das Prímulas, 

através do ofício n° 06/2023 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Exmo. Sr.

Exmo. Senhor
SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Nesta
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Ofício n°. 06/23 -  SMMA Carambeí, 13 de Janeiro de 2023.

Assunto: Lixo Rua das Prímulas

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Vimos por meio deste, em resposta ao Ofício n° 007/2023, M em orando 
n° 02/2023 do Gabinete do Vereador Diego Josino Xavier de M acedo, 
informar que o acúm ulo de lixo c itado  na referida rua, foi ocasionado por 
con ta  para paralisação das atividades de cole ta na primeira semana de 
Janeiro/23 pela empresa que até então mantinha contra to  com  o 
Município. Essa paralização gerou acúm ulo de lixo não somente na referida 
rua com o tam bém  em todo o Munícipio, fa to  pelo qual esta Secretaria 
emitiu Nota nos canais oficiais do Município e em grupos do W hatsapp 
com unicando à popu lação quanto à paralização das atividades de co le ta  
pedindo a compreensão e co laboração  de todos quanto ao 
acondic ionam ento correto do lixo até que a co le ta  fosse retom a por outra 
empresa. Informamos tam bém  que, ainda na primeira semana de 
Janeiro/23 foi providenciado contrato em ergencial para prestação de 
serviços de cole ta de resíduos sólidos domiciliares onde foi con tra tada  nova 
empresa que iniciou as atividades de cole ta já no início da  segunda 
semana de Janeiro/23. Por fim, informamos que a previsão para 
normalização do serviço de co le ta  no Munícipio se dará ainda nesta 
semana.

Sem mais para o momento, desde já agradecem os pela a tenção  e 
manifestamos votos de e levada estima e consideração.

VALDEMAR BARTMEYER

Secretário Municipal de Meio Am biente
Portaria 10/2021

Exma. Sra.
EL1SANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
Prefeita Municipal de Carambeí
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